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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI

CNPJ: 0E.8490.302/0001-05

REQUERIMENTO N' I 2612023

ALLYSSON LTNDALRIO I\{ARQUES GUEDES (PSDB). Versndor com Bssento nests Casa Legislaliva, abaixo

assinrdq, por suas bmcedâs, vem respeik)somente perante a Mesâ Diretom rcquerer nt forms Íegimentâ|, que depois de

ouvido o Plenário, seja oficiado ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que, diante do cumprimento ao que lhe

impõem a Lei Orgânica do MunicÍpio em câúter de urgência no prazo impmnogável de 7 (sele) dias úteis, fomeça as

Íespostas e os pedidos de informaçôes solicitadas pela câmara atraves requerimentos apÍesentados e aprovâdos em

plenário por esta casa sm alendimento 8os principios constitucio[ais.

JLISTIl'ICATI\â

Caractedza ato de improbidade administrativa a reitcrada e intencional omissão do Prefeito Municipal em rcspondcr a

pedidos de infoÍmação encamiúados pelo Poder Legislativo local, configurando conduta conEária à legalidade e à

Iealdade ràs instituições, o que é sancionado pelo art I I da Lei de lmprobidade AdminisÚativa . Em se tratando a

publicidade um dos principios nuclearcs dâ âtividâde administrativa (an. 3? dâ Caía Conslitucional) e sendo exâtamente

a fiscalização e o contsole dos atos do Executivo uma das principais tarefas reservadas pela Constituiçâo Federal ao

Podor Legislativo (art. 49, X, da Caís Constitucional), mostrs-se gravemente olênsiva à legalidade e ao dever de

lealdadc àl instituiçõcs dcixar o Prefcito, dc forma rcitcrada e injustificads" de atcndcr I pcdidos dc informaçõcs sobrc

dados rclevantcs da administrEsão municiPsl.

Nlo podê o Chefe do Executivo simplesmente deixar de cumprir uma lei, seja ela nacional, estadual ou municipal. isto

porque é decoréncia lôgica do direiro brasileim, que o princlpio da lêgâlidâde é diretriz de obseÍvâncio obrigatória no

Esrâdo Democútico de Direito.

uma das principais funções estebelecidas a um vereador, é FISCALIZAR. O Poder Legislarivo lcgisla, isto é, aprova as

leis (as normas dc funcionamcnto do município) e fiscaliza o cuntprimento dessas leis e us açõcs do Executivo. A falta de

FISCALIZAÇÀO por panc de um vercador, toma-se crime. Trata-sc do eto de PREVARICAÇÃO, crimc cometido por

urn funcionário prihlico, concurssdo, conuatado ou nomcado caryo elctivo, con lbnnc PrcYê o ânigo 3 l9 do Codigo Pcnal

Brasileim (Lci n" 2.848, de ? tle dezembro de 1940). que se caracteriza quando esse servidor público usa o seu csrgo e

poder para satislazer interesses pessoais, atrasando ou deixando de prBticar as suas funções de oflcio e que na politica e

no âmbito juridico, é praricado pelo funcionário da Administraçào Pública que abusa do poder que possui. provocando

prejulzos srrciais e econômicos.

Diantc do exposlo scnhor presidente peço que atenda nossa reinvindicaçÀo para que ests casa cumpra seu papel

constitusional. cuidando e rcgulando a adminisÚação e , conduta do Munícipio no que toca aos intercsses locais.

Justificativa em Plenário

Nestes termos pede e espera aprovação.

a Municipal, 08 de agosto de 2023.
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